CAMARA DOS DEPUTADOS
COMISSAO DE FINANCAS E TRIBUTACAO

EMENDA ADOTADA PELA
COMISSAO DE FINANCAS E TRIBUTACAO
AO PROJETO DE LEI N° 3.632, DE 2015

Obriga beneficiario de bolsa de estudo
de programa da Uni&o a prestar colaboracéo
a estabelecimento publico de educacédo
bésica.

EMENDA DE ADEQUACAO Ne° 1, DE 2018

Dé-se a seguinte redacdo ao caput do art. 2° do Projeto de Lei n°
3.632, de 2015:

Art. 2° O estudante de graduacdo de instituicdo federal de
educacao superior beneficiario de bolsa de estudo custeada com
recursos federais é obrigado, durante o periodo de duracéo da bolsa,
a prestar servigos, ndo remunerados e sem vinculo empregaticio,
de divulgacéao, formacao e informacao cientifica e educacional, por no
minimo 2 (duas) horas semanais, em estabelecimento publico de

educacéao basica.

Sala da Comisséo, em 11 de julho de 2018.

Deputado RENATO MOLLING
Presidente



